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Emenda ao Projeto de Lei nº 1194, de 2020, com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º Os doadores serão devidamente identificados pelo Poder Executivo municipal 

respectivo, que fica responsável por divulgar lista com todos doadores com 

estabelecimentos instalados em seu território.  

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput será realizada em página da prefeitura e 

de suas secretarias na rede mundial de computadores, internet, ou, na hipótese de a 

administração municipal não fazer uso de tal meio de comunicação, internet, realizará 

então a divulgação da referida lista pelos mesmos meios que tornam públicos seus atos 

administrativos.” 
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